
 
 

ANEXOS I, II e III AO DECRETO Nº 57.565, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

ANEXO I 

Formulário de comprovação de atendimento da pontuação mínima da Quota Ambiental 

Nº do processo: 1010.2021/0007463-0 

Interessado: BI São Paulo II Empreendimentos Imobiliários S.A. 

Endereço: Rua Cel. Joaquim Ferreira Lobo x Rua Min. Jesuíno 

Cardoso – São Paulo/SP 

Número de contribuinte(s) (SQL): 299.132.0013-8 / 0012-1 / 0011-1 / 0010-3 / 0009-1 / 0008-1 / 
0007-3 / 0006-5 / 0005-7 / 0004-9 / 0003-0 / 0002-2 / 0016-2 / 0017-0 / 0018-9 / 0019-7 / 0020-0 
/ 0021-9 / 0022-7 / 0023-5 / 0024-3 / 0025-1 

 
 

 
  

                    Existe previsão de manejo arbóreo / Termo de Compromisso Ambiental (TCA) 

 

Localizado em Área de Preservação Permanente nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 

Existe Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE
Área total do lote - A (m²) 2.349,38  m² 0
Localização do lote ZM
Perímetro de Qualificação Ambiental PA 5
Taxa de ocupação 69,86% 0
Gabarito do empreendimento (em metros) 28 m 0
Taxa de permeabilidade mínima - TP 25,0%

0,40
0,60

QA mínimo obrigatório 0,37



Notas: 
 

1- Na coluna PROJETO, itens B1 a B8 deverá ser informada a quantidade total de indivíduos arbóreos, palmeiras e 
coqueiros utilizados no projeto mesmo que decorrentes de TCA. 

 
2- Na coluna TCA, itens B1 a B4 deverá ser informada apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 
decorrentes de TCA. 

 
3- Na coluna TCA, itens B5 a B8 deverá ser informado apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 
transplantados no lote. 

 
4- Na coluna TCA, item D2 deverá ser informada a quantidade de metros quadrados de jardim vertical decorrentes de TCA. 

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID.
FATOR FV 

(2)
TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

A. Áreas ajardinadas
A1. Área ajardinada sobre solo natural 304,46 (m2) 0,25 n/a 0,03 0
A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 85,09 (m2) 0,20 n/a 0,01 0

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 0

B. Vegetação
B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4) 2,00 (unidade) 15 2,00 0,01 0
B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4) 15,00 (unidade) 35 15,00 0,11 0
B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4) 0,00 (unidade) 80 0,00 0,00 0
B4. Palmeira a ser plantada (4) 5,00 (unidade) 20 5,00 0,02 0
B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 80 0,00 0,00 0
B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou igual a 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 180 0,00 0,00 0
B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 400 0,00 0,00 0
B8. Palmeira existente (6)(7) 0,00 (unidade) 90 0,00 0,00 0
B9. Maciço arbóreo (7) 0,00 (m2) 17 n/a 0,00 0
C. Cobertura verde
C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00 0
C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 0
D. Fachada / muro verde
D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 0
D2. Jardim ver�cal 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 0
V PARCIAL 0,18
V FINAL 0,47

ITEM III. DRENAGEM
SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)
A1*. Área ajardinada sobre solo 304,46 (m2) 0,03
A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 85,09 (m2) 0,01
A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,00
C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,00
C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,00
E. Pavimento poroso (10) 0,00 (m2) 0,00 0
F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,00 0
G. Super�cies com pavimentos não permeáveis (11) 1.959,83 (m2) 0,68
D PARCIAL (12) 0,72
Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial 14.801,09 ( ) n/a
H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 61.000,00 ( ) n/a 0
D FINAL 0,80

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0,65 0

Quadro 3B - Composição da pontuação da Quota Ambiental 
NOTAS EXPLICATIVAS:
* mesmos valores do item II;
(1) P: Projeto proposto, conforme unidade indicada;
(2) FV: Fator de eficácia ambiental do indicador cobertura vegetal, quanto maior valor mais eficaz;

(4) Classificação do porte conforme definição do Quadro 1 da presente lei;

(8) FD: Fator de eficácia ambiental do indicador drenagem, corresponde ao coeficiente de escoamento superficial, quanto menor o valor mais eficaz;
(9) Pontuação de cada mecanismo na composição do indicador drenagem ob�da pela equação na nota de cálculo IV abaixo;
(10) Ver definição do Quadro 1 da presente lei;
(11) Super�cies com pavimentos não permeáveis do lote corresponde à área total do lote subtraída a soma das áreas dos itens A1, A2, A3, C1, C2, E e F;
(12) A somatória das áreas de projeto listadas no item III deve ser igual à área total do lote.

(7) A vegetação integrante de maciço arbóreo, definido conforme Quadro 1 da presente lei, não poderá ser computada individualmente como palmeira ou indivíduo arbóreo existente ou a ser plantado;

0,82

n/a
n/a

(3) Pontuação de cada solução constru�va ou paisagís�ca na composição do indicador cobertura vegetal ob�da pela equação na nota de cálculo I abaixo;

0,78

(6) Os indivíduos arbóreos existentes com DAP menor do que o constante dos itens B5 a B8 deverão ser computados como indivíduos arbóreos a serem plantados, conforme itens B1 a B4;

FATOR FD (8)
0,22
0,26
0,60
0,26

(5) Indivíduos arbóreos ou palmeiras a serem plantados ou transplantados, oriundos de Termo de Compromisso Ambiental – TCA;

0,31
0,10

Responsável técnico pela obra
Wesley Costa Mendes
CPF: 218.906.878-98
CREA: 260563669-0


